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CÂMARAMUNICIPALDE L:GOA GRAI:~~Qº~~N~~J
CNPJ: O1.612.627/0001-6~-- .._._ _-« ..•• - _._ _ _J
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 07010 1/2020.
Com este fim e para constar, eu, Luzia da Silva Velozo, lavrei o presente termo que vai por mim
assinado. Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 07 de Janeiro de 2020 .

.iu~ ck ./.vAI cP [/)02;.6
~ da Silva Velozo
Chefe de Gabinete
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DU, ----.--.---_j
CNP J : O1_61 2.6 27/OOO1 - 66

AV. 01 de Maio, S/N, Centro- Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESTADO DO MARANHAO

Portaria de Nomeação Nº 03/2019

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão, Estado do Maranhão, FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA
DE OL,IVElRA SILVA CPF nº 053.973.511 -64, no uso das suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.

portadora do
019.556.943-11
Legislativa.

10 Designar a Sra. LUIZA DA SILVA VELOZO,
RG nO 26600372003-0 SSP/MA, CPF n°

para cargo de Chefe de Gabinete desta casa

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrârio.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão - MA, em 02 de janeiro de 2019.

\ : } " '. . ~\ ' I -'í . I J .) -L' I .' I ~ : l~I ,,,..../.~,..u..\<.' ,.~,...:...,__. ..:::."-..:.::.'.....:....;..0-..:.::.. '_._~.....::'(_:....- . ....:....,.:....',c--\._. .;__..:.::.'_"_\.._"_'-,-,~~~.:_).......::G::._· _'__::'-A.-=L.!:_l. ~v~J....~L{l>./ ~,"--'v_
FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND~rrnJ MARANIJ_ÃQ_l..u__ i
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -------- ..--------1
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC

131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificaões dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 07 de Janeiro de 2020.

~;p__ da .J.J,J CA V@Ó-()
Luzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete
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cÂMARAMUNICIPAL DE LAGOÀ GRAND~O ~º &0t-l

CNPJ: 01.612.627/000 1-66 --------·---- ..----.._ ..h_._, ._~

Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especi ficação Und Quant
Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei na 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, CS3, bem
como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para
que os sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas
pelo internauta (Atenção especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo do
site;
Ser custornizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners,
Páginas para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúd.os que permite atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;

01 Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para .os usuários e ao mesmo Mês II
tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards 1 W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimidia (texto, imagem, som e vídeo) oferecendo galerias de
vídeos e de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais relevantes para o
usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retomar a página principal e
para o topo da página em apenas um c1ick.

CARACTERÍSTICAS M.ÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporciona e como funciona: Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Maio Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de pelo menos
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANbfi~'MARAN~~1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 --'''~-----~'-=J
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

de sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial, informações sobre a
cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara Municipal, como
Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes sobre a
cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar dentro de
todo o site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras
dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta de
filtro de datas e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do youtube quanto
enviado diretamente do navegador (mp4, WIl1V, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na página do
site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEB SITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a mesma na
responsabilidade de manler o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou acionada via
solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o problema no prazo máximo de
24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira responsabilidade da contratada
devendo informar a contratante previamente, todas as informações que serão inseridas
antes da importação dos dados.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 07 de Janeiro de 2020.

i.a~U CQa./:vf"j i/rx 1.l;}D?-O
uzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDEl~~_HÃO f) - I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 - -----tM._---/

....-----.....~_.-··--1
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Luzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei n'' 12.527/20 II, e implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 08 de Janeiro de 2020.

~_Ci YGO ~cA.2~ckQj;1J~5.;J(JO-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 MARA, AO_.:··~ ---_.~~~--------~

o Juiz da Septuagésima Guarta Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do Código Eleitoral [Lei nO
4}37, de 15de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
de VEREADOR de LAGOA GRANDE DO MARANHAO a
FRANCISCO CIRILO DE SOUZA DE OLIVEIRA

eleito pela Coligação "Unidos por uma Lagoa Grande Melhor" por ter obtido 584 votos,
conforme Ata Geral das Heições.

LAGOAGRANDEDOM~'ANHÃO/MA, dezembro de 2016_

I \(\ /11'\ ,;-/'
Dr- Marcelo ~antánI.F~ias l,'

. Juiz Eleitor~1 ( I
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ESTADO DO;MARANHÃO
CAl\tAR~_ Ml1NIClPAb DE LÁGOA GRANDE no MARANlIA,Q

. CNPJz Ot;612~.627/0001~ó6 ; .
RUA l3'D,E ~9, SIN°;,ÇENl:~O-LAGOA G~ANjDE DO ;MÂ:RA;NBAOf-JMA:,

, , ~!.' CE~:65.718-000l .', ' .
, • .1< : I

r
I
!

- . - • ,1. 1 ~-JIf: o, " ':";Jt -,

'J~QS VCtO'teu~,~tas, ~D1rmês d~ dezerrrbro~e.dois:mil,e' dezoito, lãs t~,~,OO~oras,fot"{j<~')~,
. a~~~ as Ses~'ão Solene para 'l realização da eleiyão da Mesa Diretqra,desta Casa

• , 01 ,

Legtslariva, para o segundo bíênio da Legislatura 2017-2020 par? o exercl.c~o,d(,)
,,- " _ . J I , . >I • , •

.,~.émaridato (segundp, ,bíênio, ,2019-';2020.) na GÂMARA;. ~CIP;AL,' DE 'iGAr:GOA
-,",.."i: • ,.' ~ . .,_.~ r ,J _.f, ....:_. 1'. ~,.t

, G~DE,DO MARANBAO-MA Abertos aos trabalhos o-Presidente B'r:' 'FlfaBciseoi'

do~dêü:o vieir~:,'~i~Q,iniciou a SeSsão Solene para a aprov~ã~,da ani~:·c.hap'b
, 'deno~jn,ada (chaPá. IJ apresentada na seguinte composição PRESIDENTB Frahcisco

< •

Cirillo de Souza depliveira sihfa, 1°VICE-PRESIDENTE- Donizete Melo .Amaral, 2° v

VI~PRE-stDETE ..Ogles ~e;et~a SRa, ,1°SECRETÁRio- Arle~tf;~~ §bh.ç~cam~l~ '.
2()':SÉCRBTÁRIO- ~yan D~.p}a~ce:rioda SiLva.Prosseguindo foi' destribtiid_a!~'S.cédulas

e v'(jtação,° Presídeme deu inicio ti votação chamando os nobres Vereàdóres Um a uni:
para proferir seu voto. Após a votação o Presidente convidou a 1o VT<SE-pR;~,S;nENTB

• • _.,,1 '-~'~ ,:,,~

e o }O SECRETÁÍUO da Mesa para contagem de votos, onde obteve 8 v~tQ'~:à'fàYOr'f'.
uma ebstenção, Enceriando a votaÇ~00 Sr, Presidente fez. a leitura i9a êluJp~'~le..i;taao.

..' 1, ._. . .

públibM J)z:eseitte, declaro os ,membrtls, da Mesa Ditet01~ada 'câmara murucipª] para o .
, .. ~ " 1 •

bíênio 201 9-2020" como segue: PRESIDENTE Francisco Cirilo de$o~,p.e, OliveiI\i
• 'í. .. " .. ' J _ --.' ,~:.}L ;

" 'Silva 1" VICE-P,RESIDEN11E Doruzete melo Amahd 2°·VICE-PRESmBmlB, 0gl'es
\ • \ ; _ ..·C, .. J

. ','Pereira Silva 1o SEC~TÁRIO- Arlean de Souza qampeJo 2° BECRBl'MuÓ,. Edvari
damasceno da.Silva. Em seguida o P~e.si<íentepasSEIU a palavra a ca~ yereadores,eleit0s,
,;..._ ',' , l!! • ,,~ I ( ; r ~ ....._::__~;; _ .'

..,01ld,~.Qs~-es.mos"se'manifestarl;tnlagractece.ndo ao públioopresentes e Os demais colegas.
?' - • ..:;:;" - • , t' ~ .~

, dá MeS;hDítêtOla:~.pel0traballio realizado. Nãb havendo m~is nada ,a tratar' àe(il:lal·Ou.,O~,"
- -- ......

, "

,- .

f •

'.
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pela

J,A._~"-.~ J.o.~::
CiJlara~rtins oàntás' Piado ,~' ,)l'

'::j:'" "-; •• ~ , __ ,,4 l , ,-1 ..
, , ' . ~~r-êàdora 'o, f

I'

a~o~~~}~ ,
, - ,> .' ":, (,
• ,t, Vereador ' í ; • ,

~'~~~~I.

Vereador j

~çÜSÇO ~ cb-L.l~~ oJi4~S~U~ ..
';Prancisió ESriho ,de Souza de OLivei-r:a"Silvà o, o ,,,",,,,: ,(-,~'~,.;;;r .,", ";
, Vereador o : o ,. , ','4' ,

: '['<r o' o l' "
n.1Jl."eJIT.v 'O,' .t::ct:' 'o' J t-~ <EJti\0 t(')r)/dI'.f-ll3...:k~.~_...". _' _....'"'~;.... __v~-~,-'''''_',;_-.~jrif' ~~ I f

Arlea:n~e Souza Campelo '
Vereador

< "~" ~'~",YJO,
: ~ , ,,~~~~l).amàsceàQ da S'ilva
,., if VereaqQf

o ty!a/Ua o ft.ilJlh a.i/) d1.SQ)v(./..} (lA F1~'
'Maria Ferrais de Sousa Paula o ;,. ,! ,

, .. '" ,

I Vereador

'1
'1I
I

,'.
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Nopti$eiio (01,0)'dia do mês dejaneiro,de dois mi~ e de,zenove'(20~?) às 2()~,Ó~~Jiotas1
" , , .. " '." , ".

realiiou~,~eno prêdio da. Câmara MU'ÇJcipa~de Lagoa Gr~de ao Mar.ành~>ii .
. ' " .. • 1

de:P{)~e da Me~saDiret9r(\~de bagoâ Gr~nde do Maranhão parao Biêni,o: ~e 20, .·O~J3t:tf,
«!_ , " ~~ '_ ~l ~~~

'at.o C o'a~riu o$;~abalh,o.s~Sr, Aht~r,WQ,Rosa,c ofadpr.,da.Sblenidf\de~deterniin~tlQo,que, .
• • ,. '! " f"" ....
'fos~e feita 'a' chamada dos seahores Veteadores, do qual se constatQ!l a pr~~Íl~~_~qs' $eghÍl~tt}s '

i". T ty I õ" • -, .... i·'":i-., • •

Ve~ea,doré~~Francisco Cordeiro Vieira Fitho. Raimundo Nascimento Silva, D~njzete MelQ'.

'Amaral,. Franoisco .ctrilio' de Souza âe Oliveira S.n~a, Arlean de Soúzt·Campe1o, ~van
'" DainasGe~o;da. Silva ~'c:'MariaFe~ra~s de Sousa Paula. "Em ~útrrero, Sete' (Ô7). :~~:V~fl~O o , ~
~~, _, " . - '_ _ ,1 '_ _'i i ~.L, l' '_'" I, • ~. \ t

'iÍún'leio legal de i~e- ~res preserrtés 'O ,Sr., Presidente Frilnc.iseo':;Córqeirq.:Y,iêira FHbo,.
ti J ---1,- ,e 1i· I '

justifioou a ausência dG's vereadores: Cil;Ú'[raMartins Damas do Prado e dgles P€reira Silva.
, ' .;, ,,' • ' t .r ~ ~

Em seguimento in!ciou ao'-processo!Solen~ de posse dos' .novos membros da Me~a'D:iret.ó~'
para ? :Bi~.lllÓde 2019-202,~~.qqe seFa empossada com a seguinte cQntposição, ':p . ·~fol<r~. ,-
. <:,. - ",., _ _ -." _ 1_ .".~, l,l:.~\_ _.~I
FJ~p.is9.o Cirilio dê So;~za.de' btiveira 8ilv.á, 1b"1CE~BRE~,lDE1'rtE- Don~zet~ M~l~:Mn~~' " I ,

2° \}rCE-1'RE$.ID"E'N'rÊ~ Ogles 1>e?eira Silva, 1°SECRETÁRro- Arlean de Souza Càmpe!o,
, ,. • J • . I ,

2°S,EGREJ'ARfO- Edv~ Damascen() da Silva. Dando continuidade o Pres~dehte convidou . .os,.' - , I . .

membros da nova Mesa Diretora pra ocupárem seus lugàres, conforme os :cargos, ap>Óstodo~
... '~

ioma:rem seils lugares- na Mesa., () Sr. Presidente DECLAROU emposs~a ,à ;:no_va,Mesa

'Dp'et~~ d~ Câ~âra ~upjcipal d;e Lª,go", Grande do MaranhãÔ" para <tirigir J~'·~t;ap.alhis,'
I ,- 'c-,- ."'-:"""'--"

. Ltigi~ràirv0~'no. Biêujq.,~O~?-2020~",~~i:mco~st1tui~' PRESJpENTE. .F~ancisho~Girilio' d~
Souza de' Oiiveira Silva, :r(>vrCR..,Rl;tE~IIi)ENTE- Donizete MéLo l\rna.r:al, 2°VIC:S;~', , -

P~8IDENTE- Ogles Pereira Silva, - 1°SECRET ÁRIO- A.rlean' de SOllZ&.. Ca.l1l-~ ,

~...,_,. -
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~f~n,~is_C.Q..Jj4~~;:~5 OJ+r~=riA~aiiy~~~ó~~
,F'[an~j:"Sco,CiiiliOide Souza.deOliveira Sil~a' , I,' ,,~

• o. " • "'"'· ,

. . i
:Dorrizete Melo Àroatà1 .

I

10Více-Presidente

.;:_!..8 ~.~~L(:.._I!\'..:.!!:..if_":'·..s.....nL"'&!"______':)L...:'()~rJ~Z,LL.jt~c.__,~,-,,-'~1Pr,' -=--G____,Dt~2:.,.._..."..,..

t Arlean 'de Souza Campelo ' , f',
"" , 'h 5il!rt1''.' \

, . '10 Secretário

~ ]!XJ4Ilc;L, U!. )10
· "
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDEDJ:/~~~/20 Jo "
CNPJ: 01.612.627/0001-66 J FU> 13 -_
Av. 1°deMaio, s/n, Centro, . ~---J

Lagoa Grande do Maranhão - MA RUa~____ I
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS ~

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de

forma) ~ S
Nome/Razão Social LtÁmn-ndn ~,~41JQ ~

.~ 3 I. 1/3-~1./

Telefone: (

IDENTIFICA

Cargo/~~~o que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
Titular ~).

Data do preenchimento deste formulário: jJ2_/_()j_/ J.,OJQ.
Lagoa Grande do Maranhão: 09 de Janeiro de 2020.

) Procurador;

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D(l~~ARANHÃ, OJ4=-=--d/J

CNPJ: 01.612.627/0001-66 I . -
Av. l° deMaio, s/n, Centro, [ I~U3_~

Lagoa Grande do Maranhão - MA - ---..----_
ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, SIN, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

oWebsite deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal

Mês 11

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

01

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:



~:-)~l--------------

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DJ ~~:~~ CUjo --II
CNPJ: 01.612.627/0001-66 T,' FLS. IS
Av. IOde Maio, s/n, Centro, --o- J

Lagoa Grande do Maranhão - MA I RUe ~ I__.-==---~i
____.-~--~--~~--~~~~--------------~------._----r_--_r------_r~==~==~--j

deverá conter funcionalidades para que os sites de busca
o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, ° que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
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No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada,. com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DOWEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos
os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a
contratante previamente, todas as informações que serão
inseridas antes da importação dos dados.

Valor Total:

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: __

CARIMBO:
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2.ES.QUISADE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços:

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DO WEB
SITE NA FORMA DA LC 131/2009 E LEI N° 12.527/2011, E IMPLANTAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

• PROPONENTE:

NOME: AMANDA THAIS SILVA CARVALHO

CPF: 063.031.713-54

ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, N° 299, LAGO DOS RODRIGUES - MA. CEP: 65712-000.

(DOO) TELEFONE: (99) 98403-5931

• PLANILHA DE COTAÇÃODE PREÇOS (DESCRiÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES).

ITEM DESCRICÃO UNO QUANT.
Contratação de profissronet para prestação de serviços de hospedagem e 11
alimentação do web si te na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011. e
implantação do Diário Oficial. para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

CARACTERrSTICAS BÁSICAS DOWEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias
(mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javasmpt, HTML,
CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozllla Firefox. Safari,
Opera e Internet Explorar:
Gestão Search Engine Optlrmzation (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com facilidade, de
acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's arniqáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer
conteúdo do site:
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus,
Banners, Páginas para ocasiões espectais. fotos, unks. vídeos. dentre outros,
integrando um gerenclador de conteúdos que permite atuauzar os principais
conteúdos. como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado
Ser de acesso tácit: simples e rápido:
Implantai' conteúdo multimidra (texto, imagem. som e vídeo) oferecendo
galerias de vídeos e de fotos onde for necessáno:
Menu superior do site fixo com as fen'amentas, menus e links mais relevantes
para o usuário;

Mês

V. UNIT V. TOTAL
17050,001550,00
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Cadastrar Manifestações e um link para Consultar Manifestações:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de
pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opções página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links deverá sei' gerado em conjunto
com a Câmara Municipal):
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara Municipal.
como Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras
informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e
Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes
sobre a cidade dentre outras:
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal
dentre outras:
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente:
Banners Deve permitir a disposição de um conjunto de banners Informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar
dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras
chaves, títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
Simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado di reta mente do navegador (mp4. wmv, mpg):
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na
página do site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

CARACTERfsTICAS MfNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES:

HOSPEDAGEM DOWEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia:
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o
problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada:
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira responsabilidade da
contratada devendo informar a contratante previamente, todas as informações
que serão inseridas antes da importação dos dados,

Valor Total: DEZESETE MIL E CINQUENTA REAIS.

• PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO (60) DIAS.

• DECLARO QUE NOS VALORES INDICADOS NA COTAÇÃO ACIMA ESTÃO INCLUíDOS TODOS OS
CUSTOS, BENEFíCIOS, ENCARGOS, TRIBUTOS E DEMAIS CONTRIBUiÇÕES PERTINENTES

LAGO DOS RODRIGUES - MA EM 14 DE JANEIRO DE 2020.

Aís ILVA CARVALHO
PF: 063031.713-54
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS --__j

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

CPF/CNPJ n": _..>.L.....IJL.._~~.q..,t..~~~_,__- __ O_-+-__

Endereço: 1:}J, (901if QA 10 ~5{ &%;jSA t ~S
Cidade: L fi (90 ~S ~ ~ §Gl(J;@j

) 9z25 ri DC(

---
Estado: iM.&flJttt-J 61A.r)

Telefone: (fi-)
IDENTIFICA ÃO

Nome completo -l-~~=------_Y__;:o..L.-_~

CPF no9j9 Lltf. kS'? -o Y

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (tJ.-).

Data do preenchimento deste formulário: J3_l/oJ / Q.9 ZA:J .
Lagoa Grande do Maranhão: 09 de Janeiro de 2020.

CARIMBO:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

O Website deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal

Mês
CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:01 11
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deverá conter funcionalidades para que os sites de busca
o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
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A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos
os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a
contratante previamente, todas as informações que serão
inseridas antes da importação dos dados.

No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DOWEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: __

CARIMBO:
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

1.Propenente:

Nome: Reinaldo Castro Araújo
CPFç 918.1.1.8.153-04
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15,Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.
(DOO)Telefone: (98) 9g285-8304- (99j 98404-3470

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Valor
unitário

Valor
total

Item Especificação Unid. .Quant.

Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009
o ui n" 12S27/2011f e implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
·Maranhão - MA:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

o Website deverá ficar de acordo com as características e01 Mêstecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores: Google
·Chrome, Mozilla Firefcx, Safari, Opera e Internet Explcrer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
·funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com
facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta
·(Atenção especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em
qualquer conteúdo do site;

1.500,00 16.500,0011
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Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vit4riti~tlLagó4M8Rodrigues - MA.
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Ser cüsrúmfzâvel para atreraçoes e CITãÇãúde novos Menus e rÓ; .J___,

Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links, F L::::;. ~ o'-t------t---I,
vídeos, dentre outros, integrando um gerencíador de conteúdos que G --n
permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, ~ U J_.~M --J
fotos e vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina; -tF''''''__---r-._-- J
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os
usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estrnturadof pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários através
dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser' de acesso fácil, simples é rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, unagem, som e vídeo)
oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for necessário;
·Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais
relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
·A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e
direta;
·Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível .
retomar a página principal e para o topo da página em apenas um
Click.

·CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOSMENUS E
PUBLICAÇÕES:

·TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é,
.cbjetivo, o que a ouvidoria proporciona e como funciona; Criar
um Link com um formulário para Cadastrar Manifestações e um
link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo
deverá ser de pelo menos de sete ntveís, contendo em:no mínimo
as opções: página inicial, informações sobre a cidade, notícias,
transparência, Iegislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
.Ne menu da Institucional: Deve expor informações sobre a
Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma,
Documestos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas,
avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
·Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
·informações ímportantes sobre a cídade dentre outras;
,No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo
municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
,Diário da. Câmara~ Deve conter todas as informações ccnfcrme
legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquísa: Uma plataforma de pesquisa: bem elaborada: que consiga
procurar dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes,



Reinaldo Castro Araújo
CPF: 918.228.153-04

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.

desde palavras chaves, títulos é palavras défilfo dó texto. A
pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta
de filtro de datas e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código. FL~. 2'5
embed do youtube quanto enviado diretamente do navegador ...j--:=-J--=-'-+-----t- I
(mp4, wmv, mpg); r'~U3 .\.J.'\.....r -_____J
A contratante poderá a seu critério solicitar outras I
.alterações/atualizaç~esna página do site ficando a contratada a "-.-----.--1----
inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

1':0 90

HOSPEDAGEM DO WEB SITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada,
.ficando a mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24
horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da
ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante,
deverá solucionar o problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término 00 contrato a contratada deverá fornecer todos os
dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada;
A alimentação do stte e dimo da Câmara é de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a contratante
previamente, todas as informações que serão inseridas antes da
importação dos dados.

Valor Total: 16.500,00

3. Praza de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues/MA, em 16 de Janeiro de 2020,

RG: 12J4~27992 GEJUSPCIMA
CPF: 918.228.153-04
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 I r i-\'__·...s, v+OLO' CO~~
Av. IOde Maio, s/n, Centro, ! C'j r~ t0 I

Lagoa Grande do Maranhão - MA I' -"..~ --j
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOJ~\L!~. --------:=}

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 61ft ;:fi:t:J ~A .tfS,L ,/A

CPF/CNPJ n": kt73. ;Zf2._2K2. L
Endereço:;t. /j;ZfilJ,{5~5. >01/: G~AIvMl. - 4/0 KJ f1J/b ~
cidadeSi oL v 15 Estado: ,~!2;2~~0 -
Telefone: (~!) 71t tt'y(~~
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: &0tJ :Pá Yl./> .,,;;3,)V,1
CPF nO&0=3. 1& . J3X3. y?

ASSi~nSável:

Cargo unção que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular

Dat o preenchimento deste formulário: (ri 1 0/ 1 L (J20

Lagoa Grande do Maranhão: 09 de Janeiro de 2020.

CARIMBO:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n? 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

11
CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO: Mês01
OWebsite deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal



~ .~- ....... _- .... _-- o ~ .... __

~ Cf)L - Ch/1LG

I PROC. o talaI C8.!)o
I

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE pO.MARANHÃO Jf
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i ,~.. D ..•
Av. l° de Maio, s/n, Centro, Cus ~

Lagoa Grande do Maranhão - MA ---------

deverá conter funcionalidades para que os sites de busca
o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrõesWeb Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucíonal: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;



Valor Total:
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No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DOWEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá' solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos
os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a
contratante previamente, todas as informações que serão
inseridas antes da importação dos dados.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: __

CARIMBO:
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Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

Nome/Razão Social: GERLANPEREIRADA SILVA
CPF: 603.170.583-47
Endereço: Av. dos Holandeses, 504, Cond. Gran Parque, Ed. Andorinhas, Calhau,
São Luís - MA.
(ODD) Telefone: 98/99188-6730

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Valor
UNIT.

Valor
TOTALEspecificação Unidade QuantidadeItem

Contratação de profissional para prestação de
serviços de hospedageme alimentaçãodo web
site na forma da LC 131/2009 e Lei nO
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara
Municipalde LagoaGrandedo Maranhão- MA:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as
tecnologias: PHP,Javascript, HTML,CS3, bem
como com os navegadores: Google Chrome,
Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O
Portal deverá conter funcionalidades para que
os sites de busca o encontrem com facilidade,
de acordo com as palavras pesquisadaspelo
internauta (Atençãoespecialpara o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a

MÊS 11 1.585,00 17.435,0001
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terminação da página em qualquer conteúdo do
site;
Ser customizável para alterações e criação de
novos Menus e Submenus, Banners, Páginas
para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos,
dentre outros, integrando um gerenciador de
conteúdos que permite atualizar os principais
conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de
rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidadedos usuários através dos padrões
WebStandards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdodivulgado;
Ser de acessofácil, simples e rápido;
Implantar conteúdomultimídia (texto, imagem,
som e vídeo) oferecendo galerias de vídeos e
de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menus e links mais relevantespara o usuário;
Link de acessoao site do Tribunal de Contasdo
Estadodo Maranhão- TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website,
seja possível retornar a página principal e para
o topo da página em apenasum click.

CARACTERÍSTICASMÍNIMAS DOSMENUS
EPUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do
slte, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporciona e como funciona: Criar um Link
com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar
Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a
disposição de conteúdo deverá ser de pelo
menos de sete níveis, contendo em no mínimo
as opções: página inicial, informações sobre a
cidade, notícias, transparência, legislação,
publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto
com a CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deve expor
informações sobre a Câmara Municipal, como
Estrutura Administrativa, Organograma,
Documentos,dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções,leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis,
Decretos,Normas, Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade:
Deverá conter informações importantes sobre a
cidadedentre outras·
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No menu notícias: Deve conter informações
sobre o legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas
as informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um
conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo
o site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavras chaves, títulos e palavras dentro do
texto. A pesquisa deve ser dividida em simples
e avançada, com ferramenta de filtro de datas
e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos
pequenos, tanto código embed do youtube
quanto enviado diretamente do navegador
(mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar
outras alterações/atualizações na página do
site ficando a contratada a inteira disposição
para realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO
ALIMENTAÇÃO:

WEBSITE E

A hospedagem do site é de inteira
responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site
no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via
solicitação por parte da contratante, deverá
solucionar o problema no prazo máximo de 24
horas;
Ao término do contrato a contratada deverá
fornecer todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam
sobe inteira responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de
inteira responsabilidade da contratada devendo
informar a contratante previamente, todas as
informações que serão inseridas antes da
importação dos dados.
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3. Prazode validade da cotação: (sessenta dias).

R$Total 17.435,00

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

SÃOLuís (MA), em 17 de janeiro de 2020



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande doMaranhão - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contrataçãode profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009e Lei n? 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

PREÇO I: AMANDA THAIS SILVA CARVALHO CPF: 063.031.713-54
PREÇOll: REINALDO CASTRO ARAÚJO CPF: 918.228.153-04
PREÇO JII: GERLAN PEREIRA DA SILVA CPF: 603.170.583-47

UNID.
VALOR UNITARlO

01

DO WEBSITE APÓS

ITEM DESCRiÇÃO
Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

BÁSICASCARACTERíSTICAS
ATUALIZAÇÃO:

PREÇO 1 PREÇO II PREÇO 1Il

1.550,00

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias
(mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, Mês
CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox,
Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com facilidade, de
acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer
conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus,
Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros,

L_ __ ~~in~te~;g~r,a=n~d~0~u=m~5~o,e~r~en=c~ia=d~o~r~d~e~co~n=t~eu='d=o~s~qu~e~p,er~m=j=te~a=t=ua=l=iz=a~r~o~sLP'l~ri~nc~:ipL:a~i~sL___ ~ ~ L_ ~ ~ ~

1.500,00 1.585,00

PREÇO

PREçon

MENOR VALOR

1.500,00



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 10 de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fáciJ e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e vídeo) oferecendo
galerias de vídeos e de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo comas ferramentas, menus e links mais relevantes
para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retomar a
página principal e para o topo da página em apenas um click.

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deveconter informações sobre o que é, objetivo, o que
a ouvidoria proporciona e como funciona: Criar um Link com um formulário
para Cadastrar Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de
pelo menosde sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informaçõessobre a cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links deverá ser gerado em conjunto
com a CâmaraMunicipal);

)

No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos,

r~1JYL ~d~e~ntr~e~o_utr__aS--in_fo_r_n_la_ç_õ_e_s;-------------- ~ _L ~ _L L_ ~ ~
.~ No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e

outros;

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES:



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

I

A hospedagemdo site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o
problemano prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesascom hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada;~ __ ~~~_____L-_____...J

No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e
Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações
importantessobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal
dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar
dentrode todoo site, exibindo os resultadosem raízes, desde palavras chaves,
títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e
avançada, com ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e
notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na
página do site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSJTE E ALIMENTAÇÃO:



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira responsabilidade da
contratada devendo informara contratante previamente, todas as informações
que serão inseridasantes da importação dos dados.
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o
problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira responsabilidade da
contratada devendo informara contratante previamente, todas as informações
que serão inseridasantes da importação dos dados.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 20 de Janeiro de 2020.

v~~Jbip chl ..$.t}vQ"d/)o&'6
Luzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LA~OA GRANDElOOFMARAN.BÃO k I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -- ..----j
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com 03
prestadores de serviço do ramo, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando
o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 dejunho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 20 de Janeiro de 2020.

JbiJlt -".,dt!MuCW;,jo:Jr D
uzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~~_,~ÃRANHAO ILU
CNPJ.01.612.627/0001-66 I r-~,~; ar·
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, i n -i
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Ao Sr.
Thiago Lima Herculano
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n? 070101/2020, que tem como
objetivo a contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação
do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de Janeiro de 2020.

pbOl5CO ~C&_5~f(A_\g4v~.-5:S_UO-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO,\' GRANDt 1<?~:~Ãó'O?~
CNPJ: 0l.612.627/0001-66 ,"_' -_______ 39 I
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Lagoa Grande do Maranhão - M1:~~~~=~__ --d
A
V. Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo n?070101/2020, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDE+OMARAIf:0~ qo 1
CNP.~.01.61~.627/0001-~6 i :~.~:~'; I
Av. 1 de Maio, s/n, Centro, L ----..----.-----.---';
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Arf. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176_000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 22 de Janeiro de 2020.

~~H~
Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOÀ GRAND~fOO~--~--i
CNPJ: 01.612.627/0001-66 - ..-----,.-.------~---
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Alldiery Benice Medeiros
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, oriundo do processo administrativo n° 070 IO 1/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 22 de Janeiro de 2020.

JJ'1QN\ 0LSCO ~ ~~ (Q(, !1i;1~ :5~U0-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDt~~~--;~ ~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ._---
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
v. Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA, referente ao Processo
Administrativo n° 070101/2020, a qual está consignada na seguinte

rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Cãmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serviços de tere. Pessoa

física.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ~í.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 23 de Janeiro de 2020.



ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D

CNPJ: 01.612.627/O O O 1-66
AV. 01 de Maio, S/N, Centro- Lagoa Grande do Maranhão - MA

Portaria de Nomeação NQ 08/2019

O presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão, Estado do Maranhão, FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA
DE OLIVEIRA SILVA CPF nº 053.973.511 -64, no uso das suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. l° Designar o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS,

Portador do RG n" 039147612010-7 SSP/MA, CPF n?
605.520.763-09, CRC nº MA-014604/0-S para cargo de Contador

desta casa Legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão - MA, em 02 de janeiro de 2019.

FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE~~RA~_Arr-'-'-----~
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 23 de Janeiro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND I _º MARANHÃO

CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro, -----l

Lagoa Grande do Maranhão - M .__ . ~_-:_._J_--'

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n.o 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de profissional
para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.36.00 Outros Servo de

Terceiros Pessoa Física, de 1,96%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 23 de Janeiro de 2020.

All~~ry Benice Medeiros
CRC N° MA-014604/0-5

Divisão de Execução Orçamentária
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE l>R.~ARANHÃO )1(-' __ I
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DESPACHO

À Sra.
Luzia da Silva Velozo
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n?
070101/2020, objetivando a contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência, e
que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela
autoridade competente.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 23 de Janeiro de 2020.

.1 cyQ.tv\Q.l5 (,,0 ~ Q(...5 ~ oh !g~>V~ ..5jJ_ Uo-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V. Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 070101/2020,

objetivando a contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação

do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande

doMaranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 27 de Janeiro de 2020.

iu~ ela 2> r!U9< ILJo'/§CJ
UZia da SilvaVelozo
Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D(J'MARANHÃO 4f l'
CNPlO1.612.627/0001-66 I PI fi-" i) II.I ·'~.d M.J(.A....-
Av. l? de Maio, s/n, Centro, t__ .r- ---------1

Lagoa Grande do Maranhão - MA _J

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, é de
fundamental importância pois a Câmara Municipal necessita divulgar suas ações e ao mesmo
tempo cumprir com o que determina a Lei de acesso a informação. Com relação a implantação
do Diário Oficial da Câmara Municipal, o mesmo irá proporcionar maior agilidade e celeridade
nas publicações de seus atos, garantindo economia aos cofres da Câmara Municipal em relação a
despesas com publicações.

2.0BJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de profissional para prestação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n"
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

3. VALOR

O valor total para o objeto do presente Tem10de Referência é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

J .500,00 16.500,00

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de profissional para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

o 1 O Website deverá ficar de acordo com as características e Mês
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de busca o
encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
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Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multirnídia (texto, Imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retomar a página principal e para o topo da página
em apenas um click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um formulário para
Cadastrar Manifestações e um link para Consultar
Man ifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a Câmara
Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;

r-, No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
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atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que
consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wrnv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos
os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada;
A alimentação do site e diário da Câmara é de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a
contratante previamente, todas as informações que serão
inseridas antes da importação dos dados.

Valor Total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:
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A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.
5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado (CND
e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contr istas na Lei 8.666/93.a:
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6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I= (6/1 00) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 _ A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.
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7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - Évedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
eterrrritran o o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda

~
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8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 _ Suspensão temporária de particrpar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE,por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
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9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tere. Pessoa Física.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2020.
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~zia da Silva Velozo

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em ;;;.r de ~ de 2020.

j...,rt.o.Mcj 5C-O e~2 o... ~ '«)L- i.l.id,v Q" ',1.(>- 5~v\.>
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 07010 1/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviços
de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei na 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 27 de Janeiro de 2020 .

.~o;sC-o ~áL_ 5~gkl)}A,1J~ J~GC>
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo nO070101/2020

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Thiago Lima Herculano,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 28 de Janeiro de 2020.

GkcpTWa~a !IrJ::r
Presidente da CPL
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Portaria de Nomeação N° 002/2020

o presidente da Câmara Hunicipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão, FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE
OLIVEIRA SILVA CPF nO 053.973.511-64, no uso das suas atribuições

legais,

RESOLVE:
Art. l° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação -

CPL, a qual será responsável por todos os atos necessários ao
processo licitatório que a Lei Federal nO 8.666/93, assim prever.

Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo
relacionados para compor a Comissão Permanente de Licitações da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - Maranhão.

a) - Thiago Lima Herculano - Presidente
CPF n0041.841.603-60

b) - Luzia da Silva Velozo - Membro
CPF nO 019.556.943-11

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes

para adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

Art. 4° - Esta portaria entrara em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA, em 06 de janeiro de 2020.

~QL 5(cO Bn~ r:b J~)..~ ~ 1/WúlD: _sÁJC>
FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE h~ARANHÃO r1L

CNPJ: 01.612.627/0001~66 L. - . :_._----'
Av. JO de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome: Reinaldo Castro Araújo.

CPF n"; 918.228.153-04.

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa, n° 15, Residencial Vitória.

Cidade: Lago dos Rodrigues Estado: Maranhão

Telefone: (98) 98285-8304

IDENTlFICAÇAÇL~VEL PELOPREENCHIMENTO

NomecomPleto~ ~ O~
CPF nO CJlt 22J}. 1-53 -_o y

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (P(_).

Data do preenchimento deste formulário: Ü/ O L / 2.D ZO
Lagoa Grande do Maranhão: 28 de Janeiro de 2020.~------------------------------

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D~mRANHÂO 61 ~
CNPJ: O1.61~.627/0001-66 i I"",--ft--- - I
Av. IOde Maio, s/n, Centro, LRL ..) _L_,XjL!)_-'________ I

Lagoa Grande do Maranhão - MA --.- ..-------.:: J

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO070101/2020.

o Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade sob nO.
________ e CPF/MF nO , DECLARA, para fins do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei nO. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável-v)
(---CPF---)

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Jb\~ÚRA~~62 I

CNPJ: 01.612.627/0001-66 I RUe '-_ I
Av. l° de Maio, sln, Centro, - -~=-1

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação.

Cópia do RG e CPF

Comprovante de residência

Regularidade Fiscal.

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE~j\'IARANHÃO G3, I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! _- n d
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, I nUD C~ __

Lagoa Grande do Maranhão - MA ~-------_.

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 070101/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro de 2020.

~Jcmalll::
Presidente da CPL
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Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitórlia, Lago dos Rõdrigues _-r;MrlA..--·-11
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DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO
TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 070101/2020

o Sr. REINALDO CASTRO ARAÚJO, portador da cédula de identidade sob n°. 1234527992
GEJUSPCIMA e CPF n° 918.228.153-04, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei
n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Lago dos RodrigueslMA, em 31 de Janeiro de 2020.

~CÍf'ARAtb
RG: 1234527992GEJUSPC/MA

CPF: 918.228.153-04
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MARANHÃO

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPROI DENATRAN
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Conta de EnergiaE/étricalNota~aIISé;:;;; B - UOOO9mHtr-~J6.L o
N°daFafura 0202001()()()()9691~r:.IG:fflP:525B1AA Ir i.o.
Instalação 44942585 _

1 OI~2n_u----nlf-AtA_....:A_~2!t,tiA_~LiJ~51Jli1085l_-UI k 4J
'i - IlPam ~

Equatorial Mara11hia Distribuidanl de Errergia> S.A:.
AiJmedaA. Od sos. ""'00.~ 0tMatr:tm!. AIbsdo Calhau· São Luis· MA.
CEP:65,07o.9QOI/nsc, Eslsdual: 120.515.11-31CNPJ: 06,272,79310001·84

REINALDOCASTROARAUJO
ftN 60NCAl:.OBARB0S>\'llMA;1'5- P0S>TOOEGAS0t1NA'
ELlSSON 3
CENTRO 65712-000 LAGO DOS RODRIGUES - MA
8PF: 91&.228'.1-53-04·

'1!'Voa

Dados da Instalacão
,ClassifICação:ResidencialPleno· MONOFÀSICO
NOParceiro de Negócio:48207820
Grupo e Subgrupo de Tensao:BlB1
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAl MONOMIA
Fator de Potência: 0,00

Tensão Nominal (V): 220 V
Unidade de Leitura: LOO1BOO4
NOMedidor 12522623260

Datas
Emissão Apresentação Previsãopróximaleitura

,I 03/01/2020 II 0310112020 II 03/02/2020 I
Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos

o'

Leilura Aluai

ATlVOT01J'l.

.Canal de Leitura Leitura Anterior

18.625 11.073 0.630180

Histórico do Consumo (kWh)

azr ... ". '" 41.

DODoOOOD.OO:ODO'
...

=.....JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL M>O SET OUT NOV DEZ JAN

Informações de-tributos - IIComposição do Consumo (R$) I~--~--------------~
II' , .. ":;' T..... _ Distribu_I 1...... II 11.61 II 111." I
'"'"'- _ ....
s.torieIs ~' TtibutoI Outro.

l:::;p;:;:e=r.:;:ío=d:;:O=F;;/;::·sc=a::;/;::;:;;03/i;;:;;;'O;:;112::;;:;O;;;2;;;O;:=~1 ~ O!J!:J ~ ~

"'friblltM'
'cusp,s
COF'NS

Base
d!icak:
375,02
300,02
300,02

AJk;:oCfa'
20,0000%
0.6950%
3,2012%

Volor
75,00
2,09
9.61

Demonstrativo do Faturamento

TARIFA
0,630180

VALOR(RS)
282,31

6,01
75,00
2.09
9,61

f R-eSfJN800 00 FiSGO I~N=úmero!!.'=!:.l'~do~p~regr.~=ama==Sooia/.~':!!!>'!!:....-.-..1t Níveis de'Tensã'o'fornecidO' ,~~=~r..~".tc;:'~'%.c;:' :;.e;::.a
D1B4.AC7F.926AA1C6.E11C.98IS.7661.0071 I ~T-_-"- ...'-..':"'na':"'-'''':'''''''':'''':-F':''....__;..:'':"".:..;....:....:..-'_:..:..:.~.:..;_c.:..:'':''.m:'':.:__--lde acesso público do sUe da Equatorial• .....~..........., Maranhao.

FORNECIMENTO
Consumo
Adicional Band. Amarela
ICMS
PIS
COFINS

rlENS FfNÁlÍ~lfôs
Cip·Uum Pub Prof Munic
Parcela(22124)
Parcela (7124)
MUlt!"
Coneçao Monetária
Juros

62,34
69,32

241.61
14',03
1.40
8.41

I informações para o cliente I 220 202, 23' />J; InformaçOessobreos a.. ndimen'os~.=:==::==:=========================~_ +_"'~ L...:~"'=''-' .;::""õ!..... +l. 'comerciais"teallZadOl>panra sua tl'rYdadé

O .PerloOO!:8and,Tarif.:Amarela:04/12-03101 ~..:a%':=~c:~r::=~===l~uasr~':.=~serObtidasnoslteda
através de crédito ta de . nfonne aité . As informaçOes de apuraçAo doS
definidos nomõdu:::~do PR~~El. nos .I(}d~dor8s de Conti'l~"de e L~es

A'pOcá'vl:!!is ~em ser"obticfasno site da"

=~!to~=~.com.br.

REAVI50 DE
VENCIMENTO

L CôrjT;(4«n-nó(kJ,J(iirMâ:N,Ià:~
('tnOi'ruro.Cor..fils!WlI"/h......,.ooG(Joim._

Total a pagar: 772,13

83&lÕOÓOOO1Z721300139004 010424956802000449425859

111111~111~lltHUIII"HIIIIIHIIIPresidenl!! de CPL

Reaviso de vencimento
Até 8 emIs.sSo dBSla conta flbo foi kJentificado o pagamento do(s)
déblo(S}'.O'/ailO: aMó'pag3l!\.""'·afII11IJD11202O ímliRtaJáIis
suspensDodo !omucimellto de enetgia eIélrica, de acord:> cem li

REN ANEEL 41412010 8If. 1n e lei 8.987195, art,@§3, indusão
no SPCISERASAfioutras medidas de cobf8llÇ3. Além do(s) debito(s)
ciCaoo.s. caso haja&Jsp9i1s.to de er.ergd',a taflfl8ç1o setc1condicionada
é quilBçãodas oulnJs falunJs rencid8s da unidade consvmid0f8.

Débitos AntEriof&s:
~~I>\NO' VAlOR
12J2019 754,76

éaso Já lenha etéruado o (s) ~flllmentD (51, fiÍvor dlrigir..se a
Ag#ncà d.Atrlndimento da Equatorial Mat'enhlo mMspróximIJpara rtIfluJ.rlzar ii situilçlo.

lncidi,ão sobre a coola paga após o vendmento multa de2%. jJfOS de mora de 0,0333% ao dia (conforme a
LQ1'O.!f~' ciIDâ1~"'ll~l\élWiâéónitiâ8é I'itSIGP!Jl"à-Sére.iiiKc1afdõá ,Ili~XílWà"'fãtilrl:l"':

Conforma ResoIuçao Nonnativa AneeI 58112013 Am ]Õ 8 Ir é seu d"'eito solicitar a qualquer tempo a
EljtiãlÕliiil'Mâ'i'iÔUSilô6&f,lâili;\f>áliWd'.'tóIlI~riílãliVôdá ôua;;gliêfllÇôl.xsun.WS ,ia"ràlllffi, tié,;i "'ril6
a emissão da nova {atura sem a oobrança dos seMçOs cancelados. Ressalta-se que o fO!nedmenlo poderá
ser suspenso caso os vakx'es referentes -aos serviços de dlstõbuiÇêo de energia nlo sejam devidamente
pagos.

As informaçOessobre as condiç:Oes de fornecWnet'tW. tarifas, produt09.serviços prestados.tributos e
infom1aç:Ges OJmplementaresenc:ontram-sedisponk<eispara 8 consuttanas Agênciasde AJendirnentoe na
.ér9areS8fV3daao con~~~ ~!..da EQualoriaC_~~ ~

Ag'nca.. Nacional cM ~.
EhiaI (ANEEL)tl7

L.Igaç.Io9ra1UlI:adetete'~
rtltOSe m6v-el&.



,
i (~~"!L- C-MLG
i! r-,'~r'~ o~lo1i ~:~;.\.~G 1-

CÂMARA MUNICIPALDELAGO DOSRODRI4.r~B -\-;..1;--~-----_,1
CNPJ - 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio - Centro, Lago dos Rodrigues - MA

Atestado de Capacidade Técnica

A Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob n"
01.6l2.833/0001-76, com sede na Rua 08 de Maio, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, atesta
para os devidos fins que ReinaJdo Castro Araújo, inscrito no CPF. n" 918.228.153-04,
residente na Rua Gonçalves Barbosa, n" 15, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, executou e
está executando os serviços Hospedagem e Manutenção no Sitio Oficial dessa Casa
Legislativa, os quais estão sendo executados de forma satisfatória.

Colocamos - nos a inteira disposição

{J3_,_1]j_;2o_2!Q
- ~'GINAL
- cON. .

Presidenteda CPL

Lago dos Rodrigues - MA, 30 de maio de 2019.

\ ,-1.... .'
-,)."['1 '; ?!..;...::;". ·'·,o ,"'"," t" ,(' 1

_."""""",,~-

João Pedro da Silva Rolim
Presidente da Câmara
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CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOSDE NEGATIVADE DÉBITOSRELATIVOSAOSTRiBüTos _.J

FEDERAIS EÀ DíVIDAATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: REINALDO CASTROARAUJO
CPF: 918.228.153-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierema ser apuradas,é certificadoque:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn° 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 13:10:15do dia 16/10/2019<hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2020.
Códigode controle da certidão: 6074.F3F7.CF23.C50C
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

1/1
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GOVERNODOESTADODOMA~----------J
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 000961/20 Data da Certidão: 06/01/2020 11:07:09

CPF/CNPJ 91822815304NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à FazendaPública Estadualo direito da cobrançade dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/2020 11:28:02
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GOVERNODOESTADODOMA~~~ ---:d
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 068869/19 Data da Certidão: 23/12/201911:19:22

CPF/CNPJCONSULTADO: 91822815304

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do disposto do artigo 156da lei nO2.231 de 29/12/1962,substanciadopelos, 240 a 242, da lei
nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/0412020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/202011 :29:00
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Estado do Mar!nhão ~- -
PREFEITURA~~~~~1~1~;1~.~i{;:O~1~~S RODRIGUES-'- mJim

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 '.,.,CA"n"""'"
prefeiturarodrigues@hotmail.com

..._."..-~...........

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E
IPTU, nome da empresa: Reinaldo Castro Araújo, CPF: 918.228. 153-04,
situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Centro, Lago do Rodrigues
MA. CEP: 65.712.000,

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

ffi_J_/}j_J2ofl
ôa CPL

presiôente

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 16 de Novembro 2019.

,'_
Prel. Mun. de L dos RodrigueS/MA
VALO!RENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do Selo< Tributário
POf'I.15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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Estado do
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO hn~rnt:lIRtC';tH~s-,----,-~IIJ~~,

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito, em nome de Reinaldo
Castro Araújo, CPF: 918.228. 153-04, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima,
n° 15, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000.

123 /_t2L/20 20

Presidente da CPL

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 16 de Novembro 2019.

Pref. Mun. de L. dOS Rodrtgues/MA
VALOtRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do Selor Tríbutárlo
Port 1512017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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PREFEITURAMUNICIPALDE LAGdlrosRODRIGtJES""·~

CNPJ: 01.612.541/0001-33 _ .~
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 ~ Y~ru

prefeiturarodrígues@hotmail.com -,- .~~~".,._

CERTIDÃO DEDIVIDA ATIVA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o Sr. Reinaldo
Castro Araújo, Inscrito no CPF: 918.228. 153-04, situado na Av. Gonçalo
Barbosa Lima, n° 15, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000,
Neste Município, encotra - se quites com os tributos municipais, bem como o
livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no desrespeito a débito em nome da referida pessoa. O requerimento
pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não
podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente
data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90
(noventa) dias a contar da data de expedição. Os 1..t2Z_;20 dl2

~ORW"AL

Presidente da CPL

Lago dos Rodrigues, Estado doMaranhão em 16de Novembro 2019.

--~-
PretoMun de L dos ROdllguesl' A
VALDlRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do Selor TritluIário
Port 1512017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REINALDO CASTRO ARAUJO
CPF: 918.228.153-04
Certidão nO: 499564/2020
Expedição: 06/01/2020, às 11:36:29
Validade: 03/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REINALDO CASTRO ARAUJO
, inscrito(a) no CPF sob o n° 918.228.153-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciai s trabalhi stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt;';itst. jus. br
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CÂMARA MUNICIPAL D~ LAGOA GRANDEIDfl MARANHÃO m
CNPJ. 01.612.627/0001-66 ~.-. _j
AY. IOde Maio, s/n, Centro, -

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO070101/2020,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro de 2020.

& ~~
~i?gõLimãHerculano

Presidente da CPL
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Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA. inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste
ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva,
portador do RG n° SSP/MA e CPF n° , a seguir
denominada contratante, e o Sr. residente na
________ , portador da Cédula de Identidade nO e do CPF
nO a seguir denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar
o presente Contrato, nos termos da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o n°
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e
com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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CÂMARAMUNICIPALDE LAGOAGRAN~~-:=J
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 10de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADEORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamentodos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Tere. Pessoa Física.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.
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Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre
que for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não
gerando nenhum õnus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessano o deslocamento da
contratada dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão
de inteira responsabilidade da contratada, não gerando nenhum õnus a
CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.



7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.



.-._.~~~~-------------, r-i \...,.'-'i._ - Ci'M r: li .._~

I ~\;:\:=:~>_QSlOto! /J'; p; I
i ~i r- ~1--'--~
, ~ a., ..~~ _ O ~

CÂMARAMUNICIPAL DELAGOA GRANDlli8~j
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -~-_._-----:J
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5
(cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.
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10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.
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11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANpELDO-MARAN~ÃQ_ltMJ
CNPJ: 01.612.627/0001-66 --~._-,,----- ~
Av. 1°de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Lagoa Grandedo Maranhão- MA,_ de de 2020.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
FranciscoCirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidenteda Câmara de LagoaGrande do Maranhão- MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________ CPFno---------

____________________ CPFno __
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070101/2020

PARECER JURÍDICO Nº 040201/2020

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de

hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nº

12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação do Sr. Reinaldo

Castro Araújo, CPF nº 918.228.153-04,

objetivando a contratação de

profissional para prestação de

serviços de hospedagem e alimentação

do web site na forma da LC 131/2009 e

Lei nº 12.527/2011, e implantação do

Diário Oficial, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo

valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil

e quinhentos reais) e análise

jurídica formal sobre a minuta do

contrato.

I - RESUMO



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

CPL-CMLG I
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o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

070101/2020, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação do Sr. Reinaldo Castro Araújo, CPF nº 918.228.153-04, residente

na Av. Gonçalo Barbosa, nº 15, Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues

- MA, objetivando a contratação de profissional para prestação de

serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009

e Lei nº 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo

valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), para emissão

de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
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Av, lQde Maio, sln, Centro, -Ii Rua ---A-4_ __-d

Lagoa Grande do Maranhão - MA _ _, -

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(Redação dada pela Lei nQ 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"an) inciso II) artigo 23 da Lei 8.666/93) pelo Decreto 9.412) de 18 de

junho de 2018) in verbis:

Art. 1Q OS valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do art. 23 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe) posto ter o valor importado em R$

16.500)00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

No tocante a minuta do contrato) esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita) OPINO) pela contratação direta com

dispensa de licitação do Sr. Reinaldo Castro Araújo) CPF nQ 918.228.153-

04) residente na Av. Gonçalo Barbosa) nQ 15) Residencial Vitória) Lago

dos Rodrigues - MA) objetivando a contratação de profissional para

prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma

da LC 131/2009 e Lei nQ 12.527/2011) e implantação do Diário Oficial)

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão - MA) pelo valor de R$ 16.500)00 (dezesseis mil e quinhentos
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reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de

18 de junho de 2818.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 84 de Fevereiro de 2828.

Eliva~ Cruz
OAB/MA nº 19.587
Assessor Jurídico
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ESTADO DO MARANHAO FlS. 1
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARA1Ht8B~ .

CNPJ: 01.612.627/0001-66 ....,...----.~~ ---~..._, .__
de Maio, S/N, Centro- Lagoa Grande do Manwl<lão -

Portaria de Nomeação N° 07/2019

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, Estado do Naranhão, FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA
DE OLIVEIRA SILVA CPF n? 053.973.511-64, no uso das suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a Sra. ELIVANDA DOS SANTOS CRUZ,
Portadora do RG n° 036964422009-3 SESCDGP/MA, CPF n°
023.646.763-80, OAB/MA 19507 para cargo de Assessor(a)
Juridico desta casa Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 02 de janeiro de 2019.

~fQDN\Ç( SCo Ô~,JJAÓ 04.5[U.J..~).).. Qt.. 0.t\),J~ S~ 00'
fRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

Presidente da Cámara Municipal
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Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Ao Sr.
Thiago Lima Herculano
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO 070101/2020
à Comissão Permanente de Licitação) para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MAL 04 de Fevereiro de 2020.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRA~%cP0 MARANHA~

CNPJ: OI.612.627/0001-6i ' '. l
Av. 1°de Maio, s/n, Centro, .

Lagoa Grande do Maranhão - MA

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070101/2020
PRESTADOR DO SERViÇO: Reinaldo Castro Araújo, CPF nO918.228.153-04.
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação
do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso" da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de
profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso ", da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[ ...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:



Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

Arf. 1° Os valores estabelecidos nos mctsos I e /I do
caput do ett. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pelo
prestador de serviço Sr. Reinaldo Castro Araújo, CPF nO918.228.153-04, residente na
Av. Gonçalo Barbosa, nO15, Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais),
ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 04 de Fevereiro de 2020.

~Ljjk
Thiã'6õLifl1ãHerêLJiãno

Presidente da CPL



CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 10 de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob n? 001/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO070101/2020, cujo objeto trata da contratação de profissional para
prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n? 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 04 de Fevereiro de 2020.

~er~
Presidente da CPL
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CÂMARAMUNICIPALDE LAGOAGRAN4~~P;AR,\N~()kJ
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L . ______j

Av. I° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob na 001/2020 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e Lei na 12.527/20 II, e implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor do
Sr. Reinaldo Castro Araújo, residente na Av. Gonçalo Barbosa, na 15, Residencial Vitória, Lago
dos Rodrigues - MA, portador da cédula de identidade sob na 1234527992-GEJUSPC/MA e do
CPF na 918.228.153-04, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2020.

j--/UlM.O;SCO ~cA-5~ª'- Q)1<1ll Q.l-flO_5~tJ(>.._
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAfOIi:D~MA~
CNPJ: 01.612.627/0001-6 -
Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

Ao Sr.
Reinaldo Castro Araújo.
CPF n° 918.228.153-04.
Residente na Av. Gonçalo Barbosa, n° 15, Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado (CND
eCNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lagoa Grande do MaranhãolMA, 05 de Fevereiro de 2020.

-",t~ci.5 CD ~ ()4_ 5~"__~ OJ-i U~5~UL>-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

Ciente em l22 de ftVéJíf-rir!L- de 2020.

r?d!t~t?io~
CPF n° 918.228.153-04.
RG n° 1234527992 - GEJUSPC/MA.
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 l i~:_:J---J»L- __j
Av. IOde Maio, s/n, Centro, L ._. ,_.~==__j

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010602/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, situada na Av, 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste
ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva,
portador do RG n° 045416052012-2 SSP/MA e CPF n° 053.973.511-64, a seguir
denominada contratante, e o Sr. Reinaldo Castro Araújo, residente na Av. Gonçalo
Barbosa, nO15, Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA, portador da Cédula de
Identidade nO 1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF nO 918.228.153-04 a seguir
denominado CONTRATADO, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO070101/2020, Dispensa de Licitação sob o nO001/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a
Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. v, Uni1. V, Total

Contratação de profissional para prestação de
01 serviços de hospedagem e alimentação do web site Mês 11 1,500,00 16_500,00

na forma da LC 131/2009 e Lei nO 12,527/2011, e
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão- MA:

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox,
Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
buscao encontremcom facilidade,de acordo com as
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação
da página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para
ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre
outros, integrando um gerenciador de conteúdos que
permite atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo
para manutençõesde rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões
Web Standards / W3C;
Facilitara gestão do conteúdodivulgado;
Ser de acesso fácil, simplese rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem,som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde
for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menuse links mais relevantespara o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão- TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:
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TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporcionae como funciona: Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestações e um link
para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em
conjunto com a CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas,Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade
dentre outras;
No menu notícias: Deveconter informaçõessobre o
legislativomunicipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informaçõesconforme legislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informaçõesconforme legislaçãovigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto
de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o
site, exibindo os resultados em raizes, desde
palavras chaves, títulos e palavrasdentro do texto. A
pesquisa deve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos,
tanto código embed do youtube quanto enviado
diretamente do navegador(mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

HOSPEDAGEMDOWEBSITE E ALIMENTAÇÃO:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade
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da contratada, ficando a mesma na responsabilidade
de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o
problemano prazomáximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe
inteira responsabilidadeda contratada;
A alimentaçãodo site e diário da Câmaraé de inteira
responsabilidade da contratada devendo informar a
contratante previamente, todas as informações que
serão inseridasantes da importaçãodos dados.

Valor Total: R$ 16.500,00(dezesseismil e quinhentos reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADEORÇAMENTÁRIA: 0101 - CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE; 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamentodos Serviçosde Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00- Outros Serviçosde Terc. PessoaFísica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por arte da inadimplente, assumindo a
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responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO001/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre
que for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não
gerando nenhum ônus a contratante.
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6.10, Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da
contratada dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão
de inteira responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a
CONTRATANTE.

6,11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência,

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacíoaaees-s-

8.1.1 _Advertência;
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8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no ítulo IV da Lei nO8.666/93.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5
(cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias,
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8,666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:



r·--·-- _
I _r.!,-j r- ,,;...... --.I \",1- i, - ,,--,:'."~.u ,

~r~~c'::QfolaI co J,o I
..~ I ~=l'~ .!oh . 1
_,~'. _~, ~ I r.__ '• .J,_~_ .• 1

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDtAO;MARANHÃO ~ t 1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 !" .'~ --:==- 7'l.vilc-::J
Av. 1°de Maio, s/n, Centro, ._-

Lagoa Grande do Maranhão - MA

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Fevereiro de 2020.

I~OLsC.(Q ~Qk5~ 01 9M1J.R..du, ...5~UD-
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Câmara MunicipalvuJtuanIL

~ Reinaldo Castro Araújo
CPF nO918.228.153-04

Contratado

TESTEMUNHAS:
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EXTRA TO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010602/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, e o Sr. Reinaldo
Castro Araújo, residente na Av. Gonçalo Barbosa, nO15, Residencial Vitória, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrito no CPF sob o nO918.228.153-04. OBJETO: Prestação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa nO001/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis
mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 06 de Fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tere, Pessoa física. SIGNATÁRIO:
Sr. Reinaldo Castro Araújo, portador do RG nO1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF
nO918.228.153-04, pelo CONTRATADO e o Sr. Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, portador do RG n° 045416052012-2 SSP/MA e CPF n° 053.973.511-64, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 06 de
Fevereiro de 2020.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITes-REl.::AflVE)5·Aes-mlB~
FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: REINALDO CASTRO ARAUJO
CPF: 918.228.153-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierem a ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacíonal (CTN), ou objeto de decísão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusiveas contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na PortariaConjuntaRFBIPGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 13:10:15do dia 16/10/2019<hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2020.
Códigode controle da certidão:6074.F3F7.CF23.C5OC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DOMk~~o~--=J
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA----·-··--- .._j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 068869/19 Data da Certidão: 23/12/201911:19:22

CPF/CNPJCONSULTADO: 91822815304

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do dispostodo artigo 156da lei nO2.231 de 29/12/1962,substanciadopelos, 240 a 242, da lei
nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/0412020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/2020 11:29:00



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 000961/20 Data da Certidão: 06/01/202011 :07:09

CPF/CNPJ 91822815304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constamdébitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrançade dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/0512020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/0112020 11:28:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGc!LQQ§__Ji.ODRlGUES------ *
CNPJ: 01.612.541/0001-33 __. :r~

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 ~~~
prefejturarodrigues@ho~mail. com

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito, em nome de Reinaldo
Castro Araújo, CPF: 918.228. 153-04, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima,
n° 15,Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000.

é26__}__atJ20 ~J()

: co=tJ2.-Gl-NA-L--
Presidentede CPL

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 16 de Novembro 2019.

Preto Mun. de L. dos RodngueSlMA
VALDlRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do Selor TrillUláriO
Port 1512017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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PREFEITURAMUNI~::a~OD~O~nOOS RÕDRIGUES K~
CNPJ: 01.612.541/0001-33 ~_ ~

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 ~~.,'-~~
~feiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certiticamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E
IPTU, nome da empresa: Reinaldo Castro Araújo, CPF: 918.228. 153-04,
situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Centro, Lago do Rodrigues-
MA. CEP: ~2.~

/ /20 n2tJ

c42:"'L
Presidente da CPL

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado doMaranhão em 16 de Novembro 2019.

.~
Prel. Mun. oe L dos RodrigueS/MA
\!AlOlRENE PEREIRA LEITE OE FARIA

Chefe do Setor TributáliO
Por! 15/,2011

VaJdirenePereiraLeite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIV A

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o Sr. Reinaldo
Castro Araújo, Inscrito no CPF: 918.228. 153-04, situado na Av. Gonçalo
Barbosa Lima, n° 15, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000,
Neste Município, encotra - se quites com os tributos municipais, bem como o
livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no desrespeito a débito em nome da referida pessoa O requerimento
pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não
podendo ser usado para outros fms.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente
data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90
(noventa) dias a contar da data de expedição. ..L2fJ_/~~

Presidente da CPL

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 16de Novembro 2019.

-~-Preto Mun de L dos Rodrigues/~A
VALOlRENE PEREIRA lEJTE DE FARIA

Chefe do Setor Tributaria
Port, 1512017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REINALDO CASTRO ARAUJO
CPF: 918.228.153-04
Certidão nO: 499564/2020
Expedição: 06/01/2020, às 11:36:29
Validade: 03/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REINALDO CASTRO ARAUJO
, inscrito(a) no CPF sob o n° 918.228.153-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~. ~!,. • - • - •



ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO

CNPJ: 01.612.627/0001-66
AV. 01 de Maio, S/N, Centro- Lagoa Grande do Maranhão - MA

Portaria de Nomeação N° 004/2020

O presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão, FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE
OLrvEIRA SILVA CPF n° 053.973.511-64, no uso das suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Sr. THIAGO LIMA HERCULANO, portador
do CPF'no 041.841.603-60 para atuar como gestor de contratos, com
poderes específicos para proceder com acompanhamento, controle e
fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela
legislação vigente, da execução do contrato/aditamento (s),

especificado no art. 2° desta portaria.

Art.2° - O servidor acima designado atuará como gestor
de Contratos dos Serviços/Compras, celebrados pela Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, durante o ano de 2020.

Art. 3° - Esta portaria entrara em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA, em 06 de Janeiro de 2020.

J~tihJd_e.il16.~.IL~5~~%VrUw. 5~uo
FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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Lagoa Grande do Maranhão - MA L___-=~._~.~_':::='::::=--===:1

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ao Sr.
Reinaldo Castro Araújo.
CPF n" 918.228.153-04.
Endereço Av. Gonçalo Barbosa, n° 15,Residencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo
com Telmo de Contrato n" 010602/2020, durante o exercício de 2020. Valor Global dos
Serviços: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 06 de Fevereiro de 2020.

lú.O.moí.2cIQ g~M5~'i S}!klJ0&.t .5~}}6'-
. Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

Cienteemd_ de ff!3f/61Crs- ~ffL...-.de2020.

~alroY ~2

CPF n" 918.228.153-04.
RG n" 1234527992- GEJUSPC/MA.



ID.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

para a Câmara Municipal de Governador Newton Bello - Ma f)
Licitante Vencedor: ANTONIA BRUNA FEITOSA OLIVEIRA
ANDRADE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Va
lor Global R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos
reais). Aurino Pereira Ferreira. Presidente da Câmara Municipal
de Governador Newton Bello - MA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA

AVISO DE LICiTAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020-
CPL/CMSJB A COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO DA
CÃMARA l\IfUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATrSTAIMA torna públi
co que será realizado às I0:30hs do dia 06 de março de 2020, na sala
da Comissão de Licitação, situado na Praça da Matriz, S/11 - Centro,
São João Batista/MA, PREGÃO PRESENCIAL n" 001/2020, do tipo
Menor Preço. Objeto: Execução de plano publicitário, para divulga
ção dos atos do poder legislativo, gravações de seções legislativas,
produção e criação de textos para divulgação em rede multimídia,
conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência
(Anexo 1), do presente edital. Este Edital e seus Anexos estão à disposi
ção dos interessados nos dias de expedientes das 8h às 12h de segunda a
exta, na Câmara Municipal de São João Batista/MA, onde poderão ser
consultados ou adquiridos gratuitamente. São João Batista, 17 de feve
reiro de 2020. Francisco Furtado Penha. Presidente da Câmara Municipal
de São João Batista-Ma.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO: A Câmara Municipal de POItORico do
Maranhão/MA, torna público que realizará Licitação na modalidade
Pregão Presencial n" 01/2020. Objet o: Locação de veiculo para
atendimento da demanda de atividades do legislativo munici
pal. REALIZAÇÃO: 09//03/2020 às 08:30 horas D[PLOMA
LEGAL: Lei n" 10.520/2002 e Lei n" 8.666/93 e suas altera
ções. OBSERVAÇOES: A Câmara Municipal comunica ainda que
os referidos Editais estarão à disposição dos interessados, na sala da
CPL sito à Av. Marechal Castelo Branco su - centro, no horário das
8 às 13 horas. Porto Rico do Maranhão, 17 de fevereiro de 2020.
Jocilia de Jesus Pinheiro - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDlA - MA

AVISODELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALN."002/2020 OB
JETO: Contratação de empresa para confecção de moveis plane
jados de interesse desta Câmara Municipal. ABERTURA: 06 de
março de 2020, ás 09:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La
Roque s/n", Bairro Centro. Tl PO LICITAÇÃO: Menor preço por
item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos es
tão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CP L, situada a Av. Henrique de La Roque s/n, Ci
delândia - MA. Onde poderão ser consultados e obtidos gratui
tamente. Das 08:00 ás 12:00 horas, de Segunda a Sexta Feira.
Onyklley Fatiano Domingos Soares - PREGOEIRO.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PR.ESENCIAL N"
002/2020 - SRP. A Câmara Municipal de Pio XII - MA torna público,
para conhecimento, que a licitação na modalidade PREGÃO PRE
SENCIAL N° 002/2020 - SRP, objetivando o registro de preços para
futuras e eventuais aquisições de combustivel, tipo gasolina COIllUIll

para os veículos locados a serviço do Poder Legislativo do Município
de Pio XII para o ano de 2020, às 13hOOlllin(treze horas) foi consi
derada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame.
Pio XII (MA), 02 de Janeiro dc 2020. Paulo Roberto Sousa Alves.
Presidente da Câmara Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA PREGÃO PRESEN
CIAL N° 002/2020 - SRP A Câmara Municipal de Pio XII toma pú
blico aos interespaOOstj'l>Isrealizluá, na 8868 !Ia Cãtli!u!I M!1lii,pal de
Pio XII, 10caliZ'f.rGjR~ il<OlS'lê@,Centro,PioX[I-MA,nforma
da Lei Federal 1<' 10.520./.2002, do Dec.ret~ Federal n" 3.555/ 000, e
da Complemen rfD'R18:t!JO~ ~is:la ~~ia=0 e tar n"
147, de 7 de ago to de 20 14, alc1õ;Sübsiê!iãriamen e, no q e cou-
ber, a Lei FederAI ~18~66, de 110de 1993 e demais I rmas
pertinentes à esdé~i~I;i~ e.atitiWe-PRE¬ :: O, na
forma PRESEN~I~L, do tipo ME O REÇO POR ITEM obje-
tivando o registl"or&.\:fk . . entuais.J!gui· es de
combustível, tiJtLgaSQljna comum par2JlS veÍml.o.s_la.cad a ser
viço do Poder Legislativo do Município de Pio XII para o ano de
2020, conforme edital e seus anexos. Data de Abertura: 12 de março
ele 2020; horário: às 13h00l11in(treze horas). O edital e seus anexos
poderão ser consultados e/ou adquiridos gratuitamente, a partir da data
de sua publicação, em dias úteis, de segunda a sexta-feira no horário de
08hOOminás 13hOOminna Câmara Municipal de Pio XII, Sala de Comis
são de Licitação, localizada à Rua do JK, SIN, Centro, Pio XII - MA. ln
formações adicionais, no mesmo endereço, e-mail: cpldepio 12@gmail.
com. PioXll- MA, 14de fevereiro de 2020. Paulo Roberto Sousa Alves.
Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE AXIXÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA, A Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Axixá - MA, avisa aos interessa
dos que realizará na sede da Câmara, situada Praça da Saúde, n° 06
Centro - Axixá - MA. CEP: 65.148-000, Licitação Pública na moda
lidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal N": 8.666/1993
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos onde
serão encontradas as descrições completas do objeto estão à disposi
ção dos interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, no horário
das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente
con forme especi ficações abaixo. Qualquer informaçào poderá ser obtida
no endereço acima.------------,---------------------~Data / Hora de Abertura

TOMADA DE PREÇO
N°: 001/2020

06/03/2020 - 10hOOmin.
Menor Preço por Lote

Objeto: eventual contratação de serviços de assessoria e consultoria
contábil especializada em contabilidade pública para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Axixá - MA.

Ivalclino de Jesus Ribeiro - Presidente da CPL. Axixá - MA, [O de
fevereiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 001/2020 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação de profissional para
prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/20 II, e implantação do Di
ário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor do Sr. Reinaldo Castro
Araújo, residente na Av. Gonçalo Barbosa, n" 15, Residencial Vitória,
Lago dos Rodrigues - MA, portador da cédula de identidade sob n"
1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF n° 918.228. 153-04, no va
lor de R$ 16.500,00 (dezcsse is mil e quinhentos reais). Lagoa
Cirande do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2020. Francisco
Cirilio de Souza de Oliveira Silva. Presidente da Câmara Municipal
ele Lagoa Grande do Maranhão/MA.



QUARTA-FEIRA, 19 - FEVEREIRO - 2020

3.3.90.39.00: Outros Serv Terceiro Pessoa Juridica. VIGENCIA DO
CONTRATO: 31 de dezembro de 2020. DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 02 de janeiro 2020. BASE lei n. 8.666/93. SrG
NATÁRIOS: Câmara Municipal de Bacabeira e Luiz Orlando Alves dos
Santos. Representante SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁ
BrL LTDA. Câmara Municipal de Bacabeira /MA, 31 dejaneiro de 2020
- Elias Teixeira Lima- Presidente.

EXTRATO DO CONTRATO n. o 005/2020. DISPENSA DE LICITA
çÃO N" 002/2020-CPLIBACABETRA. PROCESSO ADM: 1019.12
120l9.CONTRATADO:C.P.SARMENTO CONTRATANTE:Cfinl3l'él
Municipal de Bacabeira. OBJETO: Contratação de empresa especializa
da em serviços de intemet. VALOR CONTRATADO: R$ 5.398,80 (cin
co mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Ol-Poder Legislativo; Man, Ativ.Administrativas e
Legislativa do P.Legislativo. 01.031.0001.2002.0000.3.3.90.39.00: Ou
rros Serv Terceiro Pessoa Juridica. VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de
dezembro de 2020. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de
janeiro 2020 BASE lei n. 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Câmara Munici
pal de Bacabeira e Claudio Pordeus Sarmento. Representante C P SAR
MENTO. Câmara Municipal de Bacabeira IMA, 31 de janeiro de 2020
- Elias Teixeira Lima- Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 010602/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1" de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
_ MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e o Sr. Rei
naldo Castro Araújo, residente na Av. Gonçalo Barbosa, n° 15, Re
sidencial Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. inscrito no CPF sob o
n" 918.228.153-04. OBJETO: Prestação de serviços de hospeda
gem e alimentação do web site na forma da LC 13112009 e Lei n?
12.527/20 II, e implantação do Diário Oficial. para atender as neces
sidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dis
pensa n" 001/2020, BASE LEGAL: Lei nO8.666/93, na forma do ar!
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n'' 9.412, ele 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 06 de
Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. ÓRGÃO OI - Câmara
Municipal;UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:OIOI- Câmara Municipal:
PROJETO/ATlVIDADE:2.001 - Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLAS
SIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00-0utros Serviços de Terc.
Pessoa tisica. SlGNATARIO: Sr. Reinaldo Castro AraÚJO,portador do
RG na I234527992-GEJUSPC/MA e do CPF n" 9 I8.228.153-04. pelo
CONTRATADO e o Sr. Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva.
portador do RG n° 045416052012-2 SSP/MA e CPF n" 053.973.511-
64, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra -MA.
Data da assinatura 06 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU020602/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa juridica ele direito público, si
tuada na Av. I" de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande elo Maranhiio -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa I~.
F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, siruaela na Rua
Joaquim Borges, nO06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação ele serviços
na preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload ele
documentos, para envio ao portal da Lransparência, diário oficial. site
institucional e sistemas do TCE/MA, para atender as necessidades
da Câmara Municipal ele Lagoa Grande elo Maranhão - MA. confor
me especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n"

002/2020, BAP; h~pAI,,~H1.i ~ 8~666/93, l:a forma do ar 24, In
CISO \l, da refepda' Eet-e.-sMs·"alteràç.o~lores e Decreto Federal
n° 9.412, de 18!d~~~I:lb_0(~e2~~ LqaA~ 1~060,00
(dezesseis milt ~essen.ta."l'~~~Ê. ~ I tl-e 06~ I"e -eiro de
2020 a 31 de Dezembro de 2020. ORGAO ara M icipal;. 'UNlDADE O~~~_~NT ARIA: 0101-Câl a unic PRO-
JETO/ATIVIDADE: 2';ijUl-Manut ção e me, as Ativid~esAd-
minisuativas Ffunf~qnaQleIltodos Sei i Apoio a Câl11ar~CLAS
SIFIC~ÇÃO *CON~lvIl¬ k.-. . _~ 'os .el~·c. Pes-
soa Juridica. SIGJ.~A'TAR:10:-8,':"-fbrlTntmú'6·remãilcIõ'Pereira da Silva,
portado r do RG n° 030032382005-5-SSP/MA e do CPF n° 038.359.923-
76, pelo CONTRATADO e o Sr. FranciscoCirilio de Souza de Oliveira Sil
va, portador do RG nO045416052012-2 SSP/MA e CPF n" 053.973.511-
64, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 06 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU010702/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa R.
F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua
Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita
no CNP J sob o n° 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de ser
viços de digital ização de documentos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, con
forme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispen
sa n" 003/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art,
24, Inciso 11,da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n" 9.412, de 18 dejunho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta reais), VIGf~NCrA: de 07
de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. ÓRGÃO 01 - Câ
mara Municipal; UNlDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func.
das Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio
a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Servode Tere. Pessoa Jurídica. SIGNAT ARIO: Sr. Raimundo Fernando
Pereira da Silva, portador do RG n"030032382005-5-SSPIMA e do CPF
n" 03R.359.923-76,pelo CONTRATADO e o Sr. Francisco Cirilio de Sou
za eleOliveira Silva,portadordo RG n" 045416052012-2SSP/MA e CPF n?
053.973.511.{Á,pela CONmATANTE. FORO: ComarcadeLagoclaPedra- MA
Data da assinatura 07 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO W 020702/2020 .. PARTES: CÂ
MARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público, situada na Av. I" de Maio, sln,
Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o
n" 01.612.627/0001-66, e o Sr. Edmilson de Souza Silva, residente
na Rua Santos Dumont, n" 98, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
_ MA. portador da Cédula de Identidade nO 067167552018-5 SSPI
MA, e do CPF 11" 833.640.213-68. OBJETO: Contratação de pessoa
física para prestação de serviços de locação ele veículo, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande eloMaranhão
_MA, conforme especificações contidas no Processo de Licitação na
Modalidade Pregão Presencial n" 00112019, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR
GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais), VIGÊNCIA: de 07 de
Fevereiro de 2020 a 30 de Julho de 2020. ÓRGÃO OI - Câmara Mu
nicipal; UNID. ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/A TTVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Ativida
elesAdministrativas Funcionamento dos Selviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Servo de
Tere. Pessoa Fisica. SIGNATÁRIO: Sr. Edmilson de Souza Silva,
ponador da Cédula de Identidade n° 067167552018-5 SSP/MA, e do
CPF n" 833.640.213-68, pelo CONTRATADO e o Sr. Francisco CiriJio
de Souza de Oliveira Silva,porwdordoRG n° 045416052012-2SSP/MAeCPF
n0053.973.511.{'4,r-eloCONTRATANTEFORO: Com<ut'3deLagoda PedtCl-MA
Data da assinatura 07 ele Fevereiro de 2020.
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